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Gabinete da Deputada Eliana Pedrosa

EMENDA SUPRESSIV A N° 02 - CC ..T
(Da Senhora Deputada Eliana Pedrosa)

JUSTIFICAÇÃO

o inciso em referência permite que o Prestador de Serviço seja alcançado pelo

fisco caso a retenção do ISS não tenha sido efetuado pelo substituto tributário. Se o PL

atribui a condição de substituto tributário a determinados estabelecimentos cabe a

Secretaria de Fazenda o papel de fiscalizar e autuar aqueles que descumpriram suas

obrigações acessórias e principais sem penalizar o contribuinte que, de boa fé, prestou

serviço e recebeu em sua fatura, o valor do serviço descontado o ISS retido. W
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